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cLAssE JUDICIÀL: PROVIDÊNCIA (1424)

NUMERO DO PROCESSO t07O1949-1 5.202t.8.07.0013

REQTIERENTE : LAR DA CRIAN CA PADRE CICERO(00.57 4.4421 0001 411;

ART.90, §3o, tI, do ECA

ATESTO para os devidos fins, que a instituição LAR DA CRIANCA PADRE
CICERO, CNPJ n' 00.574.442/0001-41, com sede no QNG AE, Área Especia 37, Taguatinga Norte, DF,
CEP: 72130-005, cadastrada junto ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente - CDCA,/DF por
meio da Resoluçào de Registro n. 689 de 2l de Agosto 2017, encontra-se em pleno fi.ucionamento, tem por
finalidade a prática da caridade, da assistência social, cultural, desportiva, educacional, promoção de ações
de atenção à saúde e de pesquisa, prestando serviços gratuitos e permanentes aos usuários, sem qualquer
discriminação, de forma planejada, diária e sistemática, não se restringindo apenas a distribuição de bens,
beneficios e a encaminhamentos, atendendo aos critérios estab€lecidos pela Portaria VtJ 007, de l8 de abril
de 2016.

ATESTO, ainda, em conformidade com o previsto no art. 90, § 3", II, do Estatuto da
Criança e do Adolescente. a qualidade e eficiência dos serviços prestados pela referida entidade, que tem sua
atuação pautada pela excelência do trabalho desenvolvido junto ao público a que se destina.

O presente âtestado tem a validade de 02 (dois) ânos, a contar da data de sua
expedição.

Brasília, í de julho de 2021.
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